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EMENDA Nº.  ________  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto GESTÃO DOS PARQUES NATURAIS DO MUNICIPIO REALIZADA no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto GESTÃO DOS PARQUES NATURAIS DO MUNICIPIO REALIZADA no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	GESTÃO DOS PARQUES NATURAIS DO MUNICIPIO REALIZADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar a gestão dos Parques Naturais Municipais, garantindo conservação ambiental, fiscalização e segurança. Inclui manutenção da infraestrutura, capacitação de equipe técnica e guarda-parques, monitoramento da biodiversidade e programas de educação ambiental. A ação promove inclusão social, conscientização comunitária e integração da população com os espaços naturais, contribuindo para a sustentabilidade e preservação do patrimônio ambiental do Município de Niterói.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A atuação dos Guardas-Parque constitui um elo estratégico entre as políticas públicas municipais e as comunidades locais das áreas protegidas, garantindo tanto a conservação ambiental quanto a promoção da educação ambiental junto aos visitantes. Estes profissionais exercem atividades essenciais, como fiscalização, combate a incêndios, monitoramento da fauna e flora, interpretação ambiental, condução de trilhas educativas e mediação do contato direto com os ecossistemas, sensibilizando a população quanto à importância da preservação.
A relevância dessa função encontra respaldo em diversos diplomas legais:
1. Lei Municipal nº 2.602/2008 – Código Municipal Ambiental de Niterói: estabelece diretrizes gerais para a proteção ambiental, impondo aos órgãos municipais a responsabilidade pela fiscalização, preservação e gestão das Unidades de Conservação (UCs), reforçando a necessidade de agentes especializados.
2. Lei Municipal nº 3.543/2020 – Parque Natural Municipal de Niterói (PARNIT): regulamenta a gestão dos parques municipais, determinando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS) deve garantir proteção, fiscalização e manutenção dessas áreas, funções que demandam a atuação direta dos Guardas-Parque.
3. Lei Municipal nº 2.838/2011 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Niterói: cria a Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA), atribuindo-lhe a proteção de florestas, áreas verdes e recursos naturais, a fiscalização ambiental, o combate a incêndios e o resgate de fauna. A lei autoriza a criação de unidades especializadas, como a Guarda-Parque, que fortalece a fiscalização e conservação ambiental.
4. Lei Municipal nº 3.905/2024 – Lei Urbanística de Niterói: estabelece normas de uso e ocupação do solo, incluindo a criação e gestão das Unidades de Conservação como instrumentos de ordenamento territorial, reforçando a necessidade de profissionais qualificados.
5. Lei Federal nº 9.985/2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC): impõe padrões nacionais de gestão para áreas protegidas, destacando a importância da fiscalização e da presença de agentes capacitados para garantir a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais.
Além do respaldo legal, a experiência prática demonstra que os Guardas-Parque são fundamentais não apenas para a proteção da biodiversidade, mas também para a prestação de serviços ecossistêmicos essenciais à cidade, como a regulação do clima, a manutenção da qualidade da água e a preservação da cobertura vegetal.
A presença desses profissionais também estimula a valorização do turismo ecológico e contribui para reduzir custos futuros com degradação ambiental, desastres naturais e saúde pública, ao garantir a conservação preventiva. Ademais, a capacitação contínua da equipe é indispensável para que estejam aptos a enfrentar novos desafios ambientais e a utilizar tecnologias modernas de monitoramento e fiscalização.
Dessa forma, a presente emenda propõe assegurar os recursos necessários para a efetiva gestão dos parques naturais de Niterói, por meio da contratação e qualificação de Guardas-Parque, garantindo o cumprimento das legislações federal, estadual e municipal. Essa ação estratégica fortalece a conservação da biodiversidade, promove educação ambiental, amplia a segurança nas Unidades de Conservação e assegura qualidade de vida à população.
Por todo o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, consolidando a política municipal de proteção ambiental e garantindo a efetividade da gestão dos parques naturais do município.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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